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4.15.1 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da so-
licitação de isenção e a relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, 
que por ventura sejam deferidos no pós-recurso, serão divulgadas na data 
provável de 23/12/2020 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
4.15.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferi-
mento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, o candidato poderá 
acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, até as 23h59min 
do dia 04/02/2021, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário 
e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame.
4.15.3 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido 
e que não realizar uma nova inscrição, na forma e no prazo estabelecidos 
neste Edital, estará automaticamente excluído do certame.
4.16 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido 
e, posteriormente, realizar uma inscrição, sem pedido de isenção, e realizar 
o pagamento do boleto bancário, terá a sua solicitação de isenção cancelada, 
sendo deferida a última inscrição realizada, conforme subitem 5.6.1.
4.17 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são 
considerados devidamente inscritos no Concurso Público e poderão con-
sultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico do Instituto AOCP 
www.institutoaocp.org.br, a partir do dia 16/12/2020.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento 
e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Polícia Civil do Estado do Pará 
- PCPA serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscri-
ções efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 10h00min 
do dia 07/12/2020 às 23h59min do dia 04/02/2021, observado ho-
rário ofi cial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.instituto-
aocp.org.br.
5.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, 
o candidato interessado em inscrever-se para o presente certame deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando es-
tar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, e submeter-se 
às normas expressas neste Edital;
b) optar por uma das cidades disponíveis para realização das provas, con-
forme Tabela 1.1;
c) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data estabelecida no su-
bitem 5.8 deste Edital.
5.5 Em hipótese alguma, após fi nalizado o preenchimento do Formulário de 
Solicitação de Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o 
qual se inscreveu, ou a cidade de realização das provas.
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, 
pelo Instituto AOCP através do banco, da confi rmação do pagamento de 
sua taxa de inscrição.
5.6.1 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um cargo do 
Concurso Público, desde que a prova objetiva seja realizada em períodos 
distintos para cada cargo, devendo observar os períodos de aplicação da 
prova (manhã e tarde).
5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será 
considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, 
independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As de-
mais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarci-
mento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato, 
ou, ainda, para inscrição realizada para outro cargo.
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados 
cadastrais informados no ato da inscrição.
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de 
Solicitação de Inscrição, bem como a falsifi cação de declarações ou de da-
dos e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancela-
mento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implican-
do, em qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das comi-
nações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse 
do candidato, o mesmo será submetido a procedimento administrativo pela 
Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede 
bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue 
o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, 
imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 
até o dia 05 de fevereiro de 2021. As inscrições realizadas com pa-
gamento após essa data não serão acatadas.
5.8.1 É de responsabilidade do candidato que acesse o link citado no 
subitem 5.8, e efetue a geração do boleto bancário com a antecedência 
necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que 
o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado na 
guia de pagamento.
5.9 O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 
de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 5.8 deste 
edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não 
será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena 
deste concurso.
5.9.1 O Instituto AOCP não se responsabiliza: por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transfe-
rência de dados; por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, 
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição.

5.9.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser de-
volvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência 
bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efe-
tivadas.
5.10 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá inter-
posição de recurso, protocolado em formulário próprio, disponível no en-
dereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00 do dia 
11/02/2021 até as 23h59min do dia 12/02/2021, observado o horário ofi -
cial de Brasília/DF.
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
6.1 Às pessoas com defi ciência serão reservados 5% (cinco por cento) das 
vagas destinadas ao cargo ofertado e das que vierem a ser criadas durante 
o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a defi ciência de que seja portador o candidato. As dis-
posições deste Edital, referentes às Pessoas com Defi ciência, são corres-
pondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo 
Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto 
nº 8.368/14, Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e pelo Artigo 47 da Lei 
Complementar nº 22/1994.
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edi-
tal resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas ofe-
recidas, nos termos do parágrafo único do artigo 15 da Lei nº 5.810/1994. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com 
defi ciência nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.2 A pessoa com defi ciência participará do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere: ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, de acordo com o pre-
visto no presente Edital.
6.3 São consideradas pessoas com defi ciência, nos termos do art. 2º da Lei 
nº 13.146/2015 e ainda de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, nos termos da Lei, são pessoas com defi ciência as 
que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir:
I - defi ciência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmen-
tos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, mo-
noparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemi-
paresia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades para o desem-
penho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
II - defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
III - defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrên-
cia simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);
IV - defi ciência mental - funcionamento intelectual signifi cativamente infe-
rior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações asso-
ciadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V - defi ciência múltipla - associação de duas ou mais defi ciências.
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 
com defi ciência, para todos os efeitos legais.
6.3.1 São consideradas Pessoas com Defi ciência as contempladas pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 
às vagas reservadas aos defi cientes”:
6.4 Para concorrer como Pessoa com Defi ciência, o candidato 
deverá:
6.4.1 ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Ins-
crição, ou Formulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações dos 
itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende par-
ticipar do concurso como pessoa com defi ciência e especifi car no campo 
indicado o tipo de defi ciência que possui;
6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 
6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem 7.4 deste Edital;
6.4.2.1 o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da defi ciência da qual o candidato é 
portador, com expressa referência ao código correspondente de Classifi -
cação Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do nome do 
candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os lau-
dos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data 
da realização da inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao 
laudo, cópia de documento ofi cial de identifi cação e CPF.
6.4.2.2 no caso de defi ciente auditivo, o laudo solicitado no subitem 6.4.2.1 
deverá ser acompanhado de exame de audiometria recente, emitido nos 


